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PROCESSO 

1944934; 1945041; 1950159; 1950454; 1950493; 1950724; 1952119; 

1952414; 1952799; 1954149; 1956332; 1958565; 1959705; 1960136; 

1960366; 1960526; 1960978; 1961755; 1961856; 1962192; 1963713; 

1964315; 1965504; 1965823; 1966480; 1961149; 1967209; 1967692; 

1967903; 1968194; 1968616; 1969406; 1969496; 1972245; 1973064; 

INTERESSADO Diversos 

ASSUNTO Homologação de 35 Registros de Pessoa Jurídica 

  
DELIBERAÇÃO Nº 013/2024 – CEP-CAU/SC 

 

A COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL – CEP-CAU/SC, reunida ordinariamente de 

forma híbrida, nos termos da Deliberação Plenária DPOSC nº 752/2023, no uso das 

competências que lhe conferem os artigos 91 e 95 do Regimento Interno do CAU/SC, após 

análise do assunto em epígrafe, e  

 

Considerando a Resolução nº 28 do CAU/BR, que dispõe sobre o registro, alteração e baixa 

de registro de pessoa jurídica de Arquitetura e Urbanismo nos Conselhos de Arquitetura e 

Urbanismo dos Estados;  

 

Considerando a competência da CEP CAU/SC, estabelecida no art. 95, VIII, alínea c, para 

propor, apreciar e deliberar sobre questionamentos a atos já normatizados pelo CAU/BR 

referentes a requerimentos de registro de pessoas jurídicas;  

 

Considerando a Deliberação nº 104/2019 da CEP-CAU/SC, que aprovou o procedimento de 

registro de pessoa jurídica e determinou, no item VI, a homologação pela CEP - CAU/SC dos 

registros deferidos pela Gerência Técnica;  

 

Considerando a Deliberação nº 39/2020 da CEP-CAU/SC, que aprovou, enquanto as 

atividades presenciais do CAU/SC não estiverem totalmente restabelecidas, a dispensa de 

documentos físicos (cópias autenticadas ou documentos originais) para instrução de 

processos de novo registro; e  

 

Considerando que todas as deliberações de comissão devem ser encaminhadas à 

Presidência do CAU/SC, para verificação e encaminhamentos, conforme Regimento Interno 

do CAU/SC;  

 

DELIBERA:  

1- Homologar os registros das pessoas jurídicas com razão social e respectivo número de 

registro no CAU: 

a) CILENE FATIGA ARQUITETURA LTDA - PJ61887-1; 
b) RAIZES DA TERRA ARQUITETURA LTDA - PJ61889-1; 
c) MARCOS SANSAO LTDA - PJ61944-1; 
d) MARINA VEIT ARQUITETURA LTDA - PJ61946-1; 
e) CONSTRUTORA ARAUJO E PROJETOS LTDA - PJ61948-1; 
f) ELLEVVE ARQUITETURA E DESIGN LTDA - PJ61951-1; 
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g) ZARDO INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - 
PJ61967-1; 

h) NANDA ARQUITETURA LTDA - PJ61970-1; 
i) DELTA + ARQUITETURA LTDA - PJ61973-1; 
j) TUTTI VOI ARQUITETURA LTDA - PJ61987-1; 
k) IF ARQUITETURA LTDA - PJ61997-1; 
l) TALINE SILVA ARQUITETURA LTDA -  PJ62017-1; 
m) PORTO CATARINA ARQUITETURA LTDA - PJ62025-1; 
n) BM SERVICOS DE ARQUITETURA LTDA - PJ62034-1; 
o) JORDAN TOPOGRAFIA LTD - PJ62039-1; 
p) ARCA ARQUITETURA LTDA – PJ62043-1; 
q) ALINE GUEDES ARQUITETURA LTDA - PJ62047-1; 
r) COB ARQUITETURA LTDA - PJ62057-1; 
s) RUCKL ARQUITETURA LTDA - PJ62059-1; 
t) CM2 ARQUITETURA LTDA - PJ62061-1; 
u) MTFR ARQUITETURA S/S - PJ62084-1; 
v) JA8 ARQUITETURA SS – PJ25415-0; 
w) OASIS SOLUÇÕES SUSTENTAVEIS - PJ62127-1; 
x) ISABELA DUARTE ADRIANO LTDA - PJ62135-1; 
y) TIAGO MACIEL ARQUITETURA LTDA - PJ62140-1; 
z) MUNICIPIO DE SAO JOSE - PJ62051-1; 
aa) JOEL WEBER ESTUDIO DE ARQUITETURA LTDA - PJ62149-1; 
bb) DAHARA ARQUITETURA LTDA - PJ62163-1; 
cc) BELLA HAZIM ARQUITETURA LTDA - PJ62170-1; 
dd) SOLDAS E MANUTENCOES VOSS LTDA - PJ62174-1; 
ee) SÓLIDA LTDA - PJ62190-1; 
ff) AURASOLAR EQUIPAMENTOS LTDA - PJ62209-1; 
gg) HEPE PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - PJ62211-1; 
hh) RB ARQUITETURA LTDA - PJ62256-1; 
ii) CASA LUCE LTDA - PJ62271-1; 

 

2 - Encaminhar esta deliberação à Presidência do CAU/SC para providências cabíveis. 

 

Florianópolis, 19 de março de 2024. 

 

COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL 
DO CAU/SC 

 

 

 

Considerando o estabelecido na Deliberação Plenária DPOSC nº 752, de 22 de setembro de 

2023, que trata da regulamentação das reuniões dos órgãos colegiados do CAU/SC, atesto a 

veracidade das informações prestadas. Publique-se.  

 

 

 

 

Pery Roberto Segala Medeiros 

Secretário dos Órgãos Colegiados  

do CAU/SC 
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3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CEP - CAU/SC 

Folha de Votação  

 

Função 
Conselheiro (a) Votação 

Sim Não Abst Ausên 

Coordenadora Eliane De Queiroz Gomes Castro X    

Coordenador Adjunto Daniel Rodrigues da Silva X    

Membro Suplente Eduardo Westphal X    

Membro Luís Carlos Consoni X    

Membro Suzana de Souza X    

 

Histórico da votação: 

Reunião CEP-CAU/SC: 3ª Reunião Ordinária de 2024. 

Data: 19/03/2024. 

Matéria em votação: Homologação de 35 (trinta e cinco) Solicitações de Registro de Pessoa 

Jurídica. 

Resultado da votação: Sim (05) Não (00) Abstenções (00) Ausências (00) Total (05) 

Ocorrências: -  

Secretário da Reunião: Assistente 

Administrativo Eduardo Paulon Fontes 

Condutora da Reunião: Coordenadora Eliane 

de Queiroz Gomes Castro 
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